
Estado de Goiás 
Município de Alto Paraíso de Goiás 

Q% FUNDO MUNICIPAL DE SA ÚDE E SA NEA MENTO 

Contrato FMS n o . 00312017 

CONTRATO EMERGENCIAL DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 
DE BIOMEDICINA EM CARATER DE URGÊNCIA DE ACORDO COM A 

NORMATIZAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS. QUE ENTRE Si FAZEM O 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO DE GOIÁS-GO POR INTERMÉDIO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E CRISTIANE DA PAIXÃO FRAGA PELAS 
SEGUINTES CLÁUSULAS E CONDIÇOES: 

Contrato de Credenciamento que entre si fazem, de um lado O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE ALTO PARAÍSO DE GOIÁS, CNPF no  07.720.96010001-75, com sede na rua São José 
Operário, sln, bairro Paraisinho, CEP 73.770-000, neste ato representando por sua secretária, 
Sra. Bruna Mara Campos do Nascimento, brasileira, casada, RG 45.729.780-3 - SSPISP e 
CPF 026.693.641-52, doravante denominado simplesmente FUNDO, e de outro lado Sr(a). 
CRISTIANE DA PAIXÃO FRAGA, brasileiro(a), residente e domiciliado(a) na Rua dos Cristais 
Qd 52 Lt 05 - Setor Paraisinho - Alto Paraíso de Goiás - GO, portador(a) da Carteira de 
Identidade n°. 23.654.645-3 SSPIRJ, CPF N°. 146.747.057-03, Conselho Regional de Farmácia 
inscrito sob o n°.  CRBM/, doravante denominado (a) de CONTRATADO (A), tem 
justo e contratado, o que mutuamente aceita e outorgam mediante as cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA (FUNDAMENTO E OBJETO) 

Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento, conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA 
N° 013112, TCM, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2012, a prestação de serviços profissionais de 
BIOMEDICINA pelo (a) CONTRATADO (A), assim entendido, os de atendimento na UNIDADE 
MISTA GUMERCINDO BARBOSA e outros necessários e indispensáveis à execução do 
presente credenciamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA (DO VALOR ESTIMADO) 

As partes contratantes ajustam como valor estimado pela execução do presente Termo de 
Credenciamento é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA (DA FORMA DE PAGAMENTO) 

1 - O FUNDO pagará mensalmente o CONTRATADO o valor correspondente à fatura 
apresentada, até o 10 1  (décimo) dia útil do mês seguinte, na tesouraria do FUNDO. 

2 - A frequência deverá ser apresentada na tesouraria do FUNDO até o 100  (décimo) dia útil do 
mês seguinte ao vencido, impreterivelmente, sob pena da obrigação do pagamento recair no 
mês subsequente. 

3 - O valor estimado a ser pago ao CONTRATADO será de acordo a produção/serviços 
prestados e terá como base os valores estipulados para os plantões aprovado pelo Conselho 
Municipal de Saúde; 

4 - A critério do FUNDO poderá ser antecipado o pagamento do valor devido, mediante 
apresentação das competentes faturas. 

5 - Não haverá reajuste do valor global, bem como atualização. 

CLÁUSULA QUARTA (DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA) 

Rua São José Operário sin - Alto Paraíso de Goiás-CO - CEP 73.770-000 - Fone/Fax (62) 446-1074 
E-mail: smsaltoparaísodegoiás@gmail.com  - Contas Públicas www.portalptiblico.com.br/pmaltoparaíso (  
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Estado de Goiás 
Município de Alto Paraíso de Goiás 
FUNDO MUNICIPAL DE SA ÚDE E SANEAMENTO 

As despesas com a execução deste credenciamento correrão à conta e custa da Dotação 
Orçamentária 10.302.0210.2-032.3.3.90.36.00.00. 

CLÁUSULA QUINTA (DA VIGÊNCIA) 

Este Contrato Emergencial vigerá pelo prazo de 03 meses, compreendido o período de 
0410112017 (quatro de janeiro de dois mil e dezessete) a 3110312017 (trinta e um de março de 
dois mil dezessete). 

CLÁUSULA SEXTA (DAS TAXAS FISCAIS E ENGARGOS SOCIAIS) 

O CONTRATADO se sujeita os descontos de importância referente ao INSS, IRRF e ISSQN 
previstos em lei. 

Todos os encargos sociais da mão-de-obra auxiliar correrão por conta do CONTRATADO. 

CLÁUSULA SÉTIMA (DO VÍNCULO) 

A prestação dos serviços ora contratados não implica vínculo empregatício. 

CLÁUSULA OITAVA (DAS MULTAS) 

Ressalvados os casos de força maior, devidamente comprovado pelo FUNDO, o CONTRATADO 
(A) incorrerá em multa quando: 

1 - Pela inobservância das especificações das drogas ministradas, receitadas ou aplicadas, pela 
prática de irregularidades ou omissões na execução dos serviços, a multa conforme legislação 
vigente, calculada sobre o valor global estimada do presente Termo de Credenciamento, sem 
prejuízo das implicações legais e das penas previstas no Código de Ética de Medicina. 

2 - Quando o CONTRATADO (A), durante a execução do presente Termo, cometer ato doloso, 
culposo, simulação ou fraude nos serviços profissionais prestados, a multa será conforme 
Legislação Vigente, calculada sobre o valor global estimado do presente ajuste. 

3 - Pelo não atendimento às guias próprias expedidas pelo FUNDO, assim entendidas como 
atendimentos extras, a multa será conforme Legislação Vigente, calculada sobre o valor global 
estimado do presente ajuste. 

4 - Pela emissão de fatura/recibo pela CONTRATADO (A) em valor maior que o efetivamente 
devido pelo FUNDO, após verificação em regular processo administrativo, com direto a ampla 
defesa pelo (a) CONTRATADO (A), cuja decisão será irrecorrível, a multa será conforme 
Legislação Vigente, calculada sobre o valor da fatura/recibo apresentada. 

5 - O não pagamento pelo FUNDO das faturas/recibo em seus vencimentos, sendo esta 
apresentada em prazo regular, ao FUNDO incorrerá em multa conforme Legislação Vigente, e 
juros de mora, calculados sobre o valor da fatura devida, sem prejuízo de correção monetária, 
cujo índice será oferecido pelo Governo Federal, até a data do efetivo pagamento. 

CLAUSULA NONA (DA RESPONSABILIDADE) 

O CONTRATADO cometendo infração definida em Lei como crime ou contravenção, sujeitar-se-
á as penas da lei, ainda, motivo relevante para a rescisão contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA (DA RESCISÃO) 

Rua São José Operário s/n - Alto Paraíso de Goiás-CO - CEP 73.770-000 - Fone/Fax (62) 446-1074 
E-mail: smsaltoparaísodegoiásgmai l.com  - Contas Públicas www.portalpuhlico.com.hr/pmaltoparaisoc  
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) Estado de Goiás 
g( Município de Alto Paraíso de Goiás 

•:• FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

O FUNDO poderá declarar rescindido o presente Termo de Credenciamento, 
independentemente de interpelação ou procedimento judicial: 

1 - Pelo não atendimento das guias próprias emitidas pelo FUNDO; 

2 - Quando, pela reiteração de impugnações feitas pelo FUNDO, ficar evidenciada a 
incapacidade do (a) CONTRATADO (A) para executar ou prosseguir na execução do presente 
Termo de Credenciamento; 

3 - Se o CONTRATADO (A) transferir a sua execução, no todo ou em parte, a qualquer outro 
profissional, por mais qualificado que seja. 

4 - Poderá a qualquer tempo haver rescisão da presente avença, desde que não se faça mais 
presente o interesse de uma das partes, mediante acerto de contas pelo saldo da produtividade 
do mês, fica o FUNDO autorizado a cancelar o empenho. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (DA PUBLICAÇÃO) 

Publicação do presente instrumento se dará na imprensa oficial até o 5 1  (quinto) dia do mês 
subsequente ao da assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA (DO FORO) 

As partes elegem o foro privativo e improrrogável do Município de Alto Paraíso de Goiás para 
dirimir as questões resultante do presente Contrato Emergencial, como renúncia de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

E por assim estando ajustados, assinam o presente Contrato Emergencial em 03 (três) vias, na 
presença das testemunhas abaixo. 

Alto Paraíso de Goiás/GO, 04 de janeiro de 2017. 

	

Bruna Mara1ta 
	

do Nascimento 
	

Cristiane da Paixão Fraga 

	

Secretária Milnici 
	

Saúde e Saneamento 
	

146.747.057-03 

Testemunhas: 

CPF______________ 

CPF 	83J1-6 r6 

Rua São José Operário s/n - Alto Paraíso de Goiás-GO - CEP 73.770-000 - Fone/Fax (62) 446-1074 
E-mail: smsa1toparaísodegoiásgmail.com  - Contas Públicas www.portalDublico.com.br/pmaltoparaísodegoias  
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Estado de Goiás 
Município de Alto Paraíso de Goiás 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que se fizerem necessários, que exerço Função Pública ( )sim ou 

()ç ) não, no órgão púbico 
	 no cargo de 

no 	provimento 

e horário de trabalho 

Por ser a expressão da verdade firmo o presente para que surta seus reais efeitos. 

Alto Paraíso de Goiás - GO, 04 de janeiro de 2016. 

Atenciosamente, 

ce 
Cristiane da Paixão Fraga 

Contratado 

Rua São José Operário s/n - Alto Paraíso de Goiás-GO - CEP 73.770-000 - Fone/Fax (62) 446-1074 
E-mail: smsa!toparaísodegoiãs@gmail.com  - Contas Públicas www.00rtalpublico.com ,br/Dmaltoparaísodegoias 
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PATROCINA 

SELEÇAO 	 /e\ 
Cw~ 
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CTC JA(UARE 5PM PL1 7 
CRISTIANE DA PAIXAO FRAGA 
R DOS CRISTAIS, S!N 

	

- 	QD 52 LT 05 AO LADO DA LOJA TRIUNFO 
PARAJSINHO 
73770-000 ALTO PARAISO DE GOlAS - GO 

	

_________ 	11111 lilIlIlIlIl III 111111 lIllhlllIHl 111111111111111111111 Iii 
7213148850 11065 00000883491 30 020117 

Cadaste-se no Conta 
Onhine. Saiba mais. 

Postagem: 02101/2017 
Vencimento: 1010112017 

Baixe o teitur de 05 Cede para Sua conta chegou. 

COMPROVANTE DEVOTAÇA(rlçA ELO!T( 

ELEIÇÃO 2016— 	
TÇAtEtTO4'A 

JUSTIÇA ELEJT0R& 

CRISTIANE DA PAIXÃO 
mtAL JUSTIÇA ELEIT 

USTJÇa Li.SITOPSI 
",ALJIJTTJCA SLPJJJ 

Inscrição: 1489 2746 03711 
NASC: 16107IXXXX ZONA" OiSEÇÃO:0037'1 
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01/0212017 
	

Sistema de Emissão de Certidões Negativas da ia Região:. 

irnprinur 

N° 539246 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA ia  REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS 

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e 

execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da 1a  Região, que 

NADA CONSTA 

contra CRISTIANE DA PAIXAO FRAGA nem contra o CPF: 146.747.057-03. 

Observações: 

a)o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão 

somente processos e procedimentos de competência originária do Tribunal e que 

estejam em tramitação, excluídos os processos em grau de recurso. Poderão, 

também, ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais 

investigações; 

b)também estão excluídos da pesquisa os processos que tramitam no sistema Pie, nas 

classes de mandado de segurança (individual e coletivo) e ações monitórias (em 10 

grau de jurisdição) e nas classes de mandado de segurança (individual e coletivo, 

ambos cíveis), agravos de instrumento originários de processos que tramitam no PJe), 

suspensão de segurança (em 2 0  grau de jurisdição) além das apelações em processos 

que também tramitaram no PJe no 1 0  grau. (Resolução PRESI 22, de 27/11/2014); 

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal Regional 

Federal da ld  Região (www.trfl.jus.br ), informando-se o número de controle acima 

descrito. 

Certidão Emitida em: 01/02/2017 às 11:32 (hora e data de Brasília). 

Ultima atualização dos bancos de dados: 01/02/2017, 11h32min. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. Fone: (61) 3314-5225. e- 
Mau: secju©trfl.jus.br  

http://www.trfl  us.br/Servicos/Certidaoltrfl_em itecertidao.php 	 1/1 



01/02/2017 
	

CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais 

in*iods Prevknda Social 
Filiado 

É todo cidadão que se relaciona com a Previdência Social na qualidade de segurado obrigatório ou facultativo. 

• Os campos precedidos com asterisco(*)  são de preenchimento obrigatório. 
• Para garantir maior eficiência nos serviços prestados pela Previdência, é importante o preenchimento de todos os documentos solicitados. 

A inscrição de segurado especial indígena será realizada somente pela FUNAI 

Seus dados já constam no Cadastro Nacional de Informações Sociais. Utilize seu Número de Identificação - NIT 
para efetuar recolhimentos. NIT: 20086053498 

Dados básicos 

* Nom: do 	IA N E DA PAIXAO FRAGA 

	

* Nome da Mãe:A CF STINA GOMES DAP 	
[j Ignorado 

*cpF oIX1 	 1610711991II11 nascimento: 1  

II 	 1 	 s.. 1 .pJ.1 1 	 1 tI O 

Identidade: j236576453 

CNH:r 	 1 
Passaporte: L 	1 

Tipo de certidão: 1 -Selecione - 

Folha:i 

* Texto da [81 
Imagem: 

CTPS: 

Título de eleitor: 

Carteira dej______________ 
marítimo: 

Livro: LII 	I1I1 
Termo: PTIIIi.Ti 

MPS 1 INSS 

https:/Iwww5.dataprev.gov.br/cnisinternetlfaces/pages/pfcrlis/cadastrarFiliado/cadastroxhtml 	 111 
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rP\ 	CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA 3 a  REGIÃO + C.R.B.M 3a REGIÃO 
Jurisdição: MG - DF - MT - TO - GO (SEDE) 

DECRETO N °  88.439 DE 28106183 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROCESSO ÉTICO N° 429691NET 

Nome: CRISTIANE DA PAIXÃO FRAGA 
Tipo de Inscrição: Biomédico 
N° Inscrição Profissional: j . . 
CPF: 14674705703 	- 
Endereço: RUA DOS CRISTAIS S/N QD 52 LT 05, PARAISINHO, ALTO PARAÍSO DE GOIÁS - GO 

Certificamos a quem possa interessar que este profissional, devidamente inscrito neste Conselho de 
Fiscalização Profissional, não responde a Processo Ético Profissional e nem cumpre pena disciplinar. 

NADA CONSTA, até a presente data. 

Área de atuação do (a) Profissional: 

Patologia Clínica (Análises Clínicas) 

Esta certidão tem validade de 30 dias. 

Goiânia, 9 de Fevereiro de 2017 

A autenticidade deste pode ser conferida pelo 
site www.crbm3.gov.br  - Sistema on-line - Protocolo de saída via sistema 
Conferência de certidão. Digite: 42969/NET em INCORPWARE/NET: 42969/NET 
seguida 9423. Em caso de dúvida entre em CERTIDÃO DE REGULARIDADE NET 
contato com o CRBM-3 no numero CERTIDÃO NEGATIVA DE 
(62)3215-1512. PROCESSO ÉTICO 

9 de Fevereiro de 2017 

Dr. Renato Pedreiro Miguel 
Presidente da Comissão de 

Ética do CRBM-3 

Consulte nosso site para validar a autenticidade desta Certidão 

Rua 112, N° 1 37QD f-36, LT 51 Setor Sul - FONE/FAX: (62) 3215 1512 - CEP: 74.085-150- GOIÂNIA-GO 
Site:www.crbm3.gov.br 1 E-maiI:protocoloicrbm3.gov.br 



O CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA 3a REGIÃO 

4 C.R.B.M3aREGIÃO 
Jurisdição: MG- DF - MT TO - GO (SEDE) 

DECRETO N° 88.439 DE 28/06183 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

BIOMEDICO 

Nome: CRISTIANE DA PAIXÃO FRAGA 
Tipo de Inscrição: Definitivo 
N° Inscrição Profissional: 9423 
CPF: 14674705703 
Endereço: RUA DOS CRISTAIS S/N QD 52 LT 05, PARAISINHO, ALTO PARA1SO DE GOIÁS -GO 

O Conselho Regional de Biomedicina 3' Região certifica que não consta até a presente data nenhuma 
pendência em nome do profissional acima identificado, estando o mesmo em pleno gozo dos seus direitos 
profissionais. 

Fica ressalvado o direito do CRBM-3 inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas. 

A presente certidão tem validade até: 3110312018. 

Habilitação(ões): 
-Patologia Clínica (Análises Clínicas) 

Código de controle da certidão: 429681NET 

Consulte nosso site para validar a autenticidade desta Certidão. Sistema on-line / Conferência de Certidão. 
Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalida este documento. 

Emitida em09 de fevereiro de 2017 

A autenticidade desta pode ser conferida 
pelo site www.crbm3.gov.br  - Sistema 

Protocolo de saída via Sistema 
/7 Online - Conferência de Certidão. Digite 1 NCORPWARE/NET: 42968/NET 

42968/NET em seguida 9423. Em caso de 09/02/2017. 
dúvida entre em contato com o CRBM-3 Dr. Rony Marques de Castilho pelo número (62) 3215-1512. 

Presidente do CRBM-3  
26.619.84110001-75 

Site:www.crbm3.gov.br 
Rua 112 Qd. F-36 Lt. 51 n°137 Setor Sul - Goiânia - Go Cep: 74085-150 Fone/Fax: (062) 3215-1512 e-mail: contatocrbm3.gov.br  


